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O GOVERNO DO TERRITÓRIO NA TOSCANA

a cargo de Cinzia Gandolfi- Região Toscana – Área de Planificação do território

Esta comunicação é composta por uma primeira parte com um conteúdo mais geral na qual tentarei ilustrar de modo, espero, resumido, a orientação das políticas para o território da região Toscana; e uma parte, pelo contrário mais referente aos temas da excelência do território rural, na qual tentarei oferecer pontos de partida de método e de reflexão em relação ao que acontece no nosso território rural.

Começo com uma imagem antiga: os frescos realizados por Ambrogio Lorenzetti no Palácio público de Siena, na primeira metade do século XIV, que representam a Alegoria do "Bom Governo”.

Estes extraordinários frescos foram encomendados pelo governo de Siena, que administrou por mais de 60 anos, garantindo à cidade um desenvolvimento económico e artístico único para aqueles tempos, exactamente para dar uma representação simbólica do seu próprio programa político. 

Não é um caso que estes se encontrem na sala onde os representantes do governo de Siena recebiam os hóspedes, de modo que fossem imediatamente claros os ideais que inspiravam a sua acção política.

Na parede mais iluminada encontra-se a "Alegoria do Bom Governo" representado por três figuras femininas que simbolizam os princípios inspiradores do Governo: a Sapiência, a Justiça e a Concórdia.

Assim, a mensagem que se pretendia transmitir era muito clara: um programa de governo baseado na igualdade, portanto também sobre a completa integração da cidade com o campo, e sobre um pacto: o de confiar-se a um "Bem Comum", optando por fazer prevalecer o interesse público acima do interesse de alguns apenas.

Para que a comunicação fosse absolutamente clara foi pedido a Ambrogio que pintasse "Os efeitos" que um bom governo produz. A cidade e a paisagem que aí estão representadas reproduzem fielmente Siena e o seu território, representados com todas as suas características peculiares. Aparece assim a imagem de uma cidade rica, com múltiplas actividades económicas onde todos podem comerciar, produzir e divertir-se. Fora das muralhas urbanas, também o território rural, modelado pela intervenção humana, usufrui da mesma prosperidade; a descrição minuciosa de Ambrogio documenta-nos um território rural ordenado e bem cultivado, onde é fácil imaginar a mesma riqueza e segurança de vida, condição muito rara para a Idade Média.

Na parede oposta, infelizmente em mau estado de conservação, está figurada a representação do Mau Governo e dos seus efeitos: aqui, a cidade é governada pela tirania, e o resultado são os efeitos devastantes para a cidade e para o campo, reduzidos a um cenário de guerra e de violência e o território, percorrido por exércitos, é abandonado, os edifícios estão em ruínas ou em chamas, as colheitas perdidas.

E foi exactamente esta visão extraordinariamente contemporânea de governo do território, que a Região Toscana assumiu como um dos temas principais em redor do qual iniciar um profundo processo de renovação das suas políticas territoriais e que levou, em 1995, à emanação da lei urbanística regional que marcou a passagem definitiva do conceito de planificação ao de governo do território 

Esta disposição baseia-se nalguns princípios: em primeiro lugar o considerar o território, entendido como ambiente, paisagem, empossamentos, na sua unidade, como recurso principal para se obter um desenvolvimento duradouro, recurso unitária a tutelar e valorizar tendo, no entanto, a capacidade de governar também as linhas de um desenvolvimento económico que possa garantir o bem-estar e a coesão social.

Governar significa definir políticas e acções destinadas a integrar as expectativas e as oportunidades individuais num fundo de coerências e de ocasiões comuns.

Governar significa também coordenar e tornar coerentes as políticas do território com as da programação e assim a exigência de construir um projecto territorial, de conteúdo fortemente estratégico, que funde os seus pressupostos nas características e nas especificidades regionais.

A lei regional constituiu um momento de grande inovação no quadro normativo, também nacional, pois pela primeira vez se afirma numa lei urbanística o princípio do desenvolvimento suportável como conteúdo irrenunciável nas acções de governo do território e portanto em todos os actos de planificação, seja esta de competência das Comunas, das províncias, ou da Região.

A lei para o governo do território redefine também completamente todo o sistema dos instrumentos de planificação.

A cada sujeito institucional que tem competência no território (Região, Províncias, Comunas) é atribuído um instrumento diferente, cujos conteúdos são coerentes com as competências específicas.

O sistema da planificação baseia-se assim nos seguintes instrumentos:

· o Plano de Endereço territorial (P.I.T.) é o acto com o qual a Região, em coerência com o seu próprio programa regional de desenvolvimento, define os objectivos operativos da política territorial e endereça, para efeitos de coordenação, a programação das entidades locais.

· o Plano territorial de coordenação (PTC) é o acto com o qual a Província exerce, no governo do território, um papel de coordenação programática e de conciliação entre as políticas territoriais da Região e a planificação urbanística comunal
· o plano regulador comunal que é o acto com o qual cada Comuna define as regras para a transformação do seu próprio território.

O Plano de Endereço Territorial (P.I.T.) é qualquer coisa de bastante afastado do plano tradicional desenhado que projecta assim, pontualmente o território regional numa perspectiva de longo prazo. Pelo contrário, o nosso é um plano quase exclusivamente escrito, com uma forte valência estratégica que individualiza os objectivos de tutela e as políticas de desenvolvimento em relação aos recursos presentes nos territórios regionais. Um plano que define um sistema de objectivos gerais, comuns e compartilhados para o território e dialoga com os instrumentos locais de planificação confiando-lhes a definição das regras específicas e locais para o governo das transformações.

· Conteúdos gerais do Plano de Endereço Territorial

O Plano de Endereço Territorial é assim um acto normativo que posiciona, através de uma visão estratégica, as políticas territoriais e urbanas nos diferentes contextos do território regional.

A sua estrutura é voluntariamente simples e é composta em 4 partes, uma estrutural com conteúdos estatutários e três partes de conteúdo estratégico e de gestão:

A parte estatutária consiste na INDIVIDUALIZAÇÃO DOS SISTEMAS TERRITORIAIS DE PROGRAMA que representa uma nova interpretação da geografia regional, derivada do cruzamento entre diversos critérios de leitura (caracteres físicos, linhas históricas e evolutivas, indicadores económicos, objectivos estratégicos). A imagem que se obtém é a de quatro grandes sistemas territoriais, as "Quatro Toscanas": a Toscana de planícies e colinas da bacia do Arno, que representa a parte mais demográfica onde se encontra Florença e mais 5 capitais de Província; a Toscana das montanhas dos Apeninos que abrange todos os relevos montuosos, a Toscana da faixa costeira e dos territórios adjacentes, a Toscana das colinas das zonas internas e meridionais. Para estes quatro grandes âmbitos é indicado um sistema de regras para o controlo e a definição das transformações territoriais. O conjunto das regras, descritas no plano, será actuado através da progressiva adequação dos instrumentos de planificação das Províncias e das Comunas.

A parte estratégica é constituída por:

· INDIVIDUALIZAÇÃO DAS GRANDES CATEGORIAS DE RECURSOS DO TERRITÓRIO REGIONAL:

· As cidades e os empossamentos urbanos;

· O território rural que inclui os recursos ambientais, a paisagem e os empossamentos rurais;

· A rede das infra-estruturas.

Esta classificação, que talvez possa parecer banal na sua quase desarmante clareza, consente definir para cada tipologia os objectivos estratégicos que são próprios do nível regional, confiando depois aos instrumentos das entidades locais a tarefa de declinar no interior destas três grandes categorias toda a vasta especificidade de recursos locais. 

· O CONJUNTO DOS OBJECTIVOS OPERATIVOS DA POLÍTICA TERRITORIAL A OBTER EM CADA SISTEMA DE PROGRAMA em relação das três categorias de recursos.

· O CONJUNTO DAS PRESCRIÇÕES PARA A REDACÇÃO DOS PLANOS PARA A OBTENÇÃO DESSES OBJECTIVOS 

As estratégias e os endereços do P.I.T. para o território rural

As estratégias para o governo do território rural baseiam-se nalgumas considerações de base:

· que o território rural não é homogéneo em toda a Toscana, mas que assume diferentes configurações em relação à combinação evolutiva de dinâmicas produtivas, sociais, territoriais nos diferentes âmbitos; e que esta diversidade constitui uma riqueza a conservar e a utilizar na definição de políticas de desenvolvimento económico baseadas na valorização das diferenças numa perspectiva de desenvolvimento duradouro. 

· que o território rural desenrola papéis diferentes, todos igualmente necessários, que têm um peso diferente dependendo do sistema territorial de origem, e que portanto é necessário definir endereços para garantir a estes diferentes papéis o poder continuar a existir, na medida do possível e a integrar-se entre si. 

· o território rural como local da produção agrícola como a agricultura tem um certo peso na economia e na ocupação em escala regional;

· O território rural como elemento representativo da identidade regional pela característica de ruralidade difusa do seu território coincidente em grande parte com a própria imagem da região

· O território rural como sistema ambiental, dotado de ecossistemas directamente ligados à prática da agricultura;

· O território rural como bem cultural em virtude de uma forte coincidência entre a paisagem rural e a paisagem preciosa que cada vez mais frequentemente se tornam âmbito privilegiado para a criação de actividades ligadas à residência, ao tempo livre, ao turismo, representando ao mesmo tempo um valor e um risco potencial.

Acerca do valor ambiental e paisagístico do território rural, gostaria de exprimir uma consideração de carácter mais geral porque penso que seja um tema ao qual os projectos europeus para a área mediterrânea, como Mérite, que nos vê reunidos a reflectir sobre a excelência dos nossos territórios possam dar um grande contributo. Mesmo se, no âmbito do Esquema de Desenvolvimento do Espaço Europeu se afirma que o território rural é caracterizado por diversidade e autonomia e representa um sistema complexo que se diferencia consideravelmente no que respeita a percursos e dinâmicas de desenvolvimento, e que eficazes estratégias de programação territorial devem partir do reconhecimento de condições, particularidades e exigências locais e regionais, penso que estas afirmações não encontrem total aplicação quer nos actos de endereço quer na definição das medidas de apoio económico emanados pela União Europeia nas quais a especificidade do espaço mediterrâneo está ainda pouco visível. A paisagem, ou melhor o ambiente que é descrito, demonstra modelos ecológicos bastante diferentes dos relativos aos contextos mediterrâneos e isto, por vezes, determina que as indicações levem a consequências diferentes das que se propunham. Penso, por exemplo, às acções para garantir um bom nível de biodiversidade.

Na minha região, mas creio que também noutras, a biodiversidade foi sempre garantida pelas práticas agrícolas, mais do que pela presença dos bosques; portanto, as acções a incentivar para aumentar o grau de biodiversidade deveriam ser dirigidas de modo a evitar que as superfícies de bosque continuem a crescer, assim como aconteceu nos últimos 50 anos, em vez das áreas cultivadas; isso significa incentivar a reintrodução das culturas promíscuas tradicionais que nos nossos territórios são um componente essencial dos ecossistemas. 

Considero portanto que os projectos Interreg sejam, neste sentido, instrumentos preciosos para definir endereços comuns e compartilhados e para afirmar mais uma vez a necessidade de reconhecer a especificidade do espaço mediterrâneo, construído na complexidade e com uma ligação cultural directa entre homem e natureza, à qual não se podem aplicar as mesmas modalidades de leitura e as mesmas regras válidas para os contextos norte-europeus.

Tornando à ilustração dos princípios gerais, o P.I.T. interpreta este sistema de relações complexas e fixa objectivos gerais e operativos para o território rural destinados a garantir um equilíbrio entre actividades económicas e recursos naturais. 

O objectivo geral é o da VALORIZAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS, DA PAISAGEM E DOS EMPOSSAMENTOS RURAIS DESTINADA A UM DESENVOLVIMENTO DURADOURO

Daqui descendem os objectivos operativos para a salvaguarda dos diferentes papéis desenrolados pelo território rural

· salvaguardar as áreas de EXCLUSIVA FUNÇÃO AGRÍCOLA ou de ALTA ESPECIALIZAÇÃO PRODUTIVA (produções DOC) de utilizações impróprias entre as quais também o consumo de solo para uso habitacional.

· promover o papel de DEFESA AMBIENTAL das actividades agrícolas, para a tutela do RENDIMENTO PAISAGÍSTICO, e para a DEFESA HIDROGEOLÓGICA.

· tutelar e reequilibrar o conjunto dos RECURSOS HÍDRICOS.

· consolidar e valorizar o conjunto das ÁREAS DE PROTECÇÃO NATURAL de modo a preservar e valorizar o ambiente.

· recuperar as SITUAÇÕES DE DEGRADAÇÃO.

· reforçar a FUNCIONALIDADE DOS EMPOSSAMENTOS RURAIS, das infra-
-estruturas para facilitar a permanência das populações residentes

· dotar o território de ESTRUTURAS e INFRA-ESTRUTURAS em relação às características produtivas e ambientais a valorizar.

· apoiar, com disciplinas territoriais específicas, a qualidade produtiva das actividades do território rural inclusivamente através da integração do TURISMO RURAL e do AGRI-TURISMO.

A formulação dos objectivos evidencia já os elementos críticos nos quais os planos locais deverão intervir definindo acções de recuperação e requalificação ambiental (reforço da defesa do solo, reequilíbrio dos recursos hídricos, salvaguarda contra usos impróprios) e políticas destinadas a manter a presença humana no território; mas sublinhamos também os pontos de força do território rural a apoiar e tutelar (produções agrícolas de qualidade, âmbitos de particular qualidade paisagística), especificando depois na disciplina relativa às Quatro Toscanas, a indicação dos objectivos prioritários nos quais os planos locais deverão inspirar-se integrando os seus próprios endereços programáticos com os conteúdos de especificidade extraídos dos contextos locais.

O conjunto dos objectivos exprimidos para o território rural indica claramente a vontade de definir políticas integradas nas quais confluem os temas da agricultura, do ambiente, da tutela dos bens culturais e do desenvolvimento económico.

As áreas rurais de excelência: oportunidades e tendências

A Toscana é uma região na qual também o processo de valorização económica do território rural representa uma realidade bastante consolidada, mesmo se não se pode considerar totalmente eficaz em todo o território regional. Constitui no entanto uma experiência bastante matura que pode assim ser útil para tentar algumas reflexões.

Sem dúvida, a presença de cidades de arte como Florença ou Siena, que têm representado um formidável veículo de promoção, facilitou inicialmente a descoberta do território rural toscano, mas com o tempo pode-se dizer que soube conquistar uma sua visibilidade específica.

Tentemos então resumir em que elementos se construíram os pontos de força deste modelo de desenvolvimento.

Pode-se dizer que o modelo toscano tenta alcançar dois objectivos: o de um turismo admissível e o de um desenvolvimento duradouro dos contextos locais.

Sabemos que um projecto orientado para a admissibilidade deve tutelar os recursos presentes e respeitar a capacidade de carga de um território. 

Este princípio aplicado às áreas agrícolas do espaço mediterrâneo implica uma atenta avaliação do grau de fragilidade e de vulnerabilidade de alguns recursos tais como a água, os solos com grande vocação agrícola-produtiva, mas também o tradicional sistema de empossamento e infra-estrutural próprio dos contextos rurais. 

Na Toscana, este é representado por um sistema de empossamento difuso, constituído por burgos, quintas, empresas agrícolas e edifícios espalhados que mantiveram ao longo dos séculos uma forte coesão com o território agrícola, para o qual é necessário construir um sistema em rede, que aposte em pequenos números, capaz de distribuir os fluxos turísticos, um sistema onde os nós são representados pelos diferentes recursos que se pretendem valorizar aos quais é apoiada a rede pontual das estruturas de serviço, das empresas agrícolas e das estruturas de acolhimento.

A construção de um sistema integrado também é essencial para auxiliar os territórios nos quais os recursos presentes, por si só, não bastariam para activar ocasiões de desenvolvimento. Pensamos em territórios com grande disponibilidade de recursos naturais (áreas protegidas, parques ou reservas) que determinam muitas vezes limitações a nível económico da agricultura; mas que no interior de um circuito mais amplo podem contribuir para a diferenciação da oferta turística assumindo o papel de pólos de serviço especializados (turismo cultural, eno-gastronómico, ambiental, didáctico, excursionista, etc.) que constitui um outro tema importante para obter um desenvolvimento económico duradouro.

Dissemos acima que o desenvolvimento, para além de ser admissível deve ser também duradouro e portanto integrado. Falar de integração significa antes de mais conservar ou recuperar a forte ligação de identidade entre os recursos que se pretendem valorizar e o território a que pertencem, o que significa cultura, tradição, identidade local. Qualquer projecto destinado à valorização do território rural e ao desenvolvimento duradouro deverá necessariamente conjugar estes diferentes componentes recuperando a dimensão cultural.

De facto, um modelo de desenvolvimento mediado por outras realidades não pode senão implicar uma vantagem momentânea mas determinar rapidamente o consumo dos recursos e a perda de valor e portanto de interesse de um território.

No contexto rural determina-se assim, quase naturalmente, a necessidade de garantir um forte apoios à actividade agrícola, pois esta tem um papel fundamental na manutenção e na conservação da identidade do território rural, mas também à valorização das tradições culturais locais, no seu conjunto, na qualidade de portadoras de fortes valores de identidade e de sentido de origem das populações. 

Portanto, a agricultura deve assumir o papel de produtora de paisagem para além dos produtos agrícolas de qualidade, em redor dos quais construir percursos turísticos de valorização do território. Mas, junto aos produtos agrícolas não nos podemos esquecer dos produtos de artesanato local, de modo tal a construir um circuito integrado no qual a oferta cultural e a oferta dos produtos rurais obtenham reciprocamente vantagem da qualidade de ambas.

Neste sentido desejo rapidamente assinalar algumas iniciativas promovidas pela região Toscana para facilitar este processo de integração.

Trata-se de duas leis regionais: a primeira de 1996, que institui As estradas do Vinho, trata-se de percursos no interior dos territórios com forte vocação vinícola, caracterizados. além de vinhas e adegas, por atracções naturalísticas, culturais e históricas muito significativas para os fins de uma oferta enoturística integrada. As empresas agrícolas inseridas nesses itinerários podem criar actividades de hospitalidade, de degustação dos seus produtos, bem como a promoção de actividades recreativas e didácticas.

A lei entrega aos Comités promotores, constituídos por empresas vitivinícolas, associações de produtores, Consórcios de tutela dos vinhos, as Câmaras de Comércio que representam um determinado território, a tarefa de constituir, realizar e gerir as diferentes estradas do vinho através de financiamentos concedidos em base a um programa regional anual. A segunda lei de 1997, tem como finalidade a salvaguarda das antigas profissões em via de extinção. Tratam-se de actividades ligadas à agricultura ou artesanato, das quais se promovem a redescoberta com o objectivo de manter vivas, o mais possível as riquíssimas tradições do mundo rural. A lei prevê a catalogação de todas as profissões e dos edifícios especializados nos quais se desenvolviam estas actividades (moinhos de água, lagares de azeite, secagem, etc.) e a criação de um programa didáctico para auxiliar o seu conhecimento.

Mas, o sucesso deste modelo requer também uma forte integração e participação de operadores económicos capazes de compartilhar um projecto comum de valorização do território através da construção de sinergias que permitam uma distribuição o mais possível homogénea do bem-estar económico que daí deriva. Somente uma capacidade de projecto "agregadora" compartilhada de igual modo entre administradores e agentes locais, poderá criar um ciclo virtuoso constituído por sinergias e interacções no qual cada um tem o seu papel: a agricultura produz tipicidade, o artesanato confecciona e valoriza a tipicidade, a receptividade, a restauração e os serviços ao turismo difundem, promovem e vendem a qualidade num circuito de excelência no qual a cultura e uma forte imagem de identidade local são as garantias dessa mesma qualidade.

Mas, depois de alcançada a ”excelência”, quais são os fenómenos que se criam e que efeitos podem provocar a longo prazo?

Uma das amostras territoriais que estamos a estudar para o projecto Mérite, o Chianti, pode dar-nos alguns pontos de partida para tentar traçar algumas das possíveis linhas evolutivas sobre a admissibilidade ao longo do tempo dos fenómenos positivos até agora descritos, pois representa a experiência mais consolidada deste percurso de desenvolvimento integrado.

A grande popularidade do território do Chianti deriva da extraordinária sorte que o seu produto líder, o Chianti Gallo Nero, conquistou nos mercados de todo o Mundo. A qualidade do produto acresceu a qualidade da imagem do local de produção, constituído sem dúvida por um território de grande qualidade histórica e ambiental, mas com características de qualidade comuns a outras realidades do território toscano. 
A visibilidade deste território, amplificada pelos meios de comunicação, usada nos spot publicitários ou nalguns filmes, auxiliou a difusão de uma imagem virtual, que propõe o Chianti como a paisagem rural toscana por excelência, como o local onde a História, a harmonia e beleza são os pressupostos para uma grande qualidade de vida.

Este mecanismo suscitou o desejo de uma certa elite cultural e económica, prevalentemente de matriz anglo-saxónica, de transformar o Chianti em local de residência habitual ou para passar longos períodos anuais cujos efeitos, quer territoriais, quer sociais, estão resumidos de modo exemplar na criação do nome Chiantishire. 

A presença desta consistente comunidade, inicialmente inglesa mas depois estendida a outros países, provocou uma grande procura de edifícios rurais a reestruturar, fazendo subir enormemente os preços dos imóveis e tornando-os assim inacessíveis às faixas economicamente mais fracas da população local. No entanto, determinou também a importação de novas modalidade do habitar e do trabalhar, também ligadas à introdução de actividades estranhas ao contexto rural (atelier de artistas, galerias de arte, profissões ligadas ao mundo intelectual ou à informática) atraídas pelo valor adicional em termos de imagem que o território era capaz de fornecer a essas actividades.

Isto está a contribuir para redesenhar um novo e diferentes quociente cidade-campo, no qual a ligação tradicional funcional entre a residência e o território agrícola, bem representado pelo sistema das quintas da zona de Lucca, que eram ao mesmo tempo “local de delícias” e de casa de campo dos ricos e cultos senhores citadinos e centros de produção agrícola, tende a perder-se pois os edifícios rurais, recuperados para funções completamente afastadas da agricultura, mantêm em uso apenas pequenas superfícies de território rural interpretado como "jardim”, como segmento de beleza que no entanto já não participa no ciclo produtivo.



















� Lei regional n.º 5 de 16 de Janeiro de 1995, "Normas para o governo do território"
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